
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.999, DE 10 DE JUNHO DE 2025

Aprova as conas da Prefeiura Municipal no exercício de 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Esado de São Paulo,

conforme o Plenário aprovou em 10 de junho de 2025, promulga o seguine Decreo

Legislatvo:

Art. 1º. As conas da Prefeiura Municipal no exercício de 2022 são

aprovadas.

Art. 2º. Ese decreo legislatvo enra em vigor na daa de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dez de junho de dois mil e vine e
cinco (10/06/2025).

EDICARLOS VIEIRA

Presidene

Regisrado e publicado na Secrearia da Câmara Municipal de Jundiaí, em
dez de junho de dois mil e vine e cinco (10/06/2025).

GABRIEL MILESI

Direor Legislatvo
.

Avjo

P
ág

. 1
/1

 -
 D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
nº

 1
99

9/
20

25
 -

 E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
IC

A
R

LO
S

 V
IE

IR
A

 e
 o

ut
ro

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 56AC-FCF8-36D5-CF47

Assinado digitalmente
por EDICARLOS
VIEIRA
Data: 11/06/2025 09:05

Assinado digitalmente
por GABRIEL MILESI
Data: 11/06/2025
14:24


